
 

 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N° 255, DE 29 DE  DE SETEMBRO DE 2015 
 

Instalação de placas 
indicativas, de 
regulamentação, 
advertência e pintura viária 
regulamentar de trânsito e 
de sinalização do bairro 
Centro no terceiro acesso a 
cidade (BR-116/290 – Adão 
Dionísio Neugebauer 
Bortowski)  
 

 
Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Paulo Banana 
 

  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

  Que o Executivo Municipal, através da Secretaria de Trânsito e Transportes, 
providencie a Instalação de placas indicativas, de regulamentação, advertência 
e pintura viária regulamentar de trânsito e de sinalização do bairro Centro no 
terceiro acesso a cidade (BR-116/290 – Adão Dionísio Neugebauer Bortowski).  

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
  Tal medida se faz necessária pois esta via é um ponto critico no trânsito da 
cidade, onde diversos acidentes já ocorreram devido a falta de sinalização, tornando 
confusa a circulação de automóveis e pedestres no local. O fluxo de carros, motos e 
caminhões que provem de Guaíba e Porto Alegre, mais o trafego na saída (falta uma 
placa de PARE) do posto de gasolina e do estacionamento de ônibus na sede da empresa 
Expresso Rio Guaíba, tornam este local conturbado. Assim, a sinalização e pintura da via, 
organizando o fluxo diminuiriam os riscos de acidentes. 
Uma placa informando uma entrada para o bairro Centro também faz falta no local. 
 
       Eldorado do Sul, 29 de setembro de 2015 
 
Vereador Paulo Banana 
        proponente 



 
 



 
 



 
 


